
INDICAÇÃO Nº 
1880
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Esporte e Lazer, a realização de estudos e liberação de recursos na ordem de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para a construção de uma quadra de esportes no Bairro da Vitória, no município de GUAREÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a pouca capacidade de investimentos de nossos municípios, face à injusta distribuição dos impostos que ocorre em nosso país, a administração municipal de Guareí não tem condições de atender os anseios de sua população.

A construção de uma quadra de esportes, sem dúvida alguma, beneficiará mais de 300 (trezentos) jovens desportistas que não dispõem do importante equipamento, cujo terreno, no Bairro da Vitória, já está ofertado em doação pelo seu proprietário para realização dessa tão sonhada obra.

Ressaltamos que a liberação dos recursos para essa obra no Bairro da Vitória também irá beneficiar outros bairros populosos, como Pereiras, Campininha, Tomés, etc.

Face ao exposto, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador, que tem dispensado uma atenção especial à juventude de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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